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LEI Nº 6.296, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas o percentual de 20% (vinte por cen-
to) das vagas oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta, das Autarquias, das Fundações 
Públicas, das Empresas Públicas e Sociedade de 
Economia Mista, controladas pelo Município de 
Teresina, nos processos seletivos simplificados 
para o recrutamento de pessoal, nas hipóteses de 
contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interes-
se público para os órgãos da Administração Pú-
blica Municipal Direta, as Autarquias e as Fun-
dações Públicas.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA , Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art. 1º É reservado às pessoas pretas e pardas, indígenas e qui-
lombolas o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas:

I - nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, das Autar-
quias, das Fundações Públicas, das Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista, controladas pelo Município de Teresina;

II - nos processos seletivos simplificados para o recrutamento de pessoal nas 
hipóteses de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei Municipal nº 
3.490, de 22 de março de 2004 (Lei de Contratação Temporária de Interesse 
Público), para os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, as Au-
tarquias e as Fundações Públicas.

	 § 1º Ato do Poder Executivo regulamentará as vagas reservadas 
a indígenas e a quilombolas previstas no caput deste artigo.

	 § 2º O percentual previsto no caput deste artigo será aplicado 
sobre a totalidade das vagas expressamente previstas no edital do concurso 
público ou do processo seletivo simplificado e sobre as demais vagas que 
surgirem durante a validade do certame.

	 Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar preta ou parda, con-
forme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do inciso IV, do parágrafo único, 
do art. 1º, da Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial), na forma de regulamento;

II - pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade 
indígena e é reconhecida por seus membros como tal, independentemente de 
viver ou não em território indígena;

III - pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étnico-racial, segundo 
critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de rela-
ções territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, 
conforme previsto no Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

	 Art. 3º Os editais de abertura de concursos públicos e de pro-
cessos seletivos simplificados estabelecerão procedimento de confirmação 
complementar à autodeclaração das pessoas pretas e pardas, nos termos do 
disposto em regulamento, observando-se, no mínimo:

I - a padronização prevista nas normas de nível nacional;

II - a participação de especialistas com formação relacionada às relações ét-
nicas e raciais e compreensão da política de cotas brasileira e que correspon-
dam à diversidade racial e de gênero populacional. § 1º Serão submetidas 
ao procedimento de confirmação da autodeclaração todas as pessoas habili-
tadas no certame que optarem por concorrer às vagas reservadas a pessoas 
pretas e pardas, ainda que tenham obtido conceito ou pontuação suficiente 
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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para aprovação na ampla concorrência.

	 § 2º Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedi-
mento de confirmação, as pessoas poderão prosseguir no concurso público 
ou no processo seletivo simplificado pela ampla concorrência, desde que 
possuam, em cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficien-
te para as fases seguintes.

	 § 3º O procedimento de que trata o caput deste artigo será reava-
liado a cada 2 (dois) anos, mediante a participação da sociedade civil e de 
representantes de órgãos e entidades municipais, conforme regulamento.

	 § 4º Os procedimentos para a confirmação complementar à auto-
declaração de indígenas e quilombolas serão estabelecidos em regulamento.

	 Art. 4º Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé 
na autodeclaração, o órgão ou a entidade responsável pelo concurso público 
ou pelo processo seletivo simplificado instaurará procedimento administra-
tivo para averiguação dos fatos, respeitados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

	 § 1º Na hipótese de o procedimento administrativo de que trata o 
caput deste artigo concluir pela ocorrência de fraude ou má-fé, o candidato:

I - será eliminado do concurso público ou do processo seletivo simplificado, 
caso o certame ainda esteja em andamento; ou

II - terá anulada a sua admissão ao cargo ou ao emprego público, sem preju-
ízo de outras sanções cabíveis, caso já tenha sido nomeado.

	 § 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, o resultado do 
procedimento será encaminhado:

I - ao Ministério Público, para apuração de eventual ocorrência de ilícito 
penal; e

II - à Procuradoria-Geral do Município, para apuração da necessidade de 
ressarcimento ao erário.

	 Art. 5º A reserva de vagas de que trata o art. 1º desta Lei será 
aplicada sempre que o número de vagas oferecido no concurso público ou 
no processo seletivo simplificado for igual ou superior a 2 (dois). § 1º Serão 
previstas em regulamento medidas específicas para evitar o fracionamento 
de vagas em mais de 1 (um) certame que acarrete prejuízo à reserva de vagas 
de que trata esta Lei.

	 § 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para as vagas reser-
vadas a pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, o número será:

I - aumentado para o primeiro inteiro subsequente, na hipótese de fração 
igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos); ou

II - diminuído para o inteiro imediatamente inferior, na hipótese de fração 
menor do que 0,5 (cinco décimos).

	 § 3º Nos concursos públicos e nos processos seletivos simplifica-
dos em que o número de vagas seja inferior a 2 (dois), ou em que haja apenas 
cadastro de reserva, as pessoas que se enquadrarem nos requisitos previstos 
no art. 2º desta Lei poderão se inscrever por meio de reserva de vagas para 
candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas.

	 § 4º Para os fins do disposto no § 3º deste artigo, caso surjam 
novas vagas durante o prazo de validade do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, serão observadas a reserva de vagas e a nomeação 
das pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas, na forma 
prevista nesta Lei.

	 Art. 6º Os editais de abertura de concursos públicos e de pro-
cessos seletivos simplificados garantirão a participação de pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas em todas 
as etapas do certame, sempre que atingida a nota ou a pontuação mínima 
exigida em cada fase, nos termos de regulamento.

	 Art. 7º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas op-
tantes pela reserva de vagas concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência.

	 § 1º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes 
pela reserva de vagas serão classificadas no resultado definitivo do concur-
so ou do processo seletivo simplificado tanto nas vagas destinadas à ampla 
concorrência quanto nas vagas reservadas.

	 § 2º As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes 
pela reserva de vagas aprovadas e nomeadas dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito de pre-
enchimento das vagas reservadas.

	 § 3º Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certa-
me, a vaga não preenchida será ocupada pela pessoa preta e parda, indígena 
ou quilombola aprovada na posição imediatamente subsequente na lista de 
reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.

	 Art. 8º Na hipótese de número insuficiente de pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas no mesmo certame para a ampla concorrên-
cia, de acordo com a ordem de classificação.

	 Art. 9º A nomeação dos candidatos aprovados e classificados 
observará os critérios de alternância e proporcionalidade, considerada a re-
lação entre o número total de vagas e o número de vagas reservado a pesso-
as pretas e pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos previstos na 
legislação. § 1º Na hipótese de todos os aprovados da ampla concorrência 
serem nomeados e remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade 
do concurso público ou do processo seletivo simplificado, poderão ser no-
meados os aprovados que ainda se encontrarem na lista da reserva de vagas, 
de acordo com a ordem de classificação.

	 § 2º A ordem classificatória obtida a partir da aplicação dos cri-
térios de alternância e proporcionalidade na nomeação das pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas será utilizada durante a vida 
funcional do servidor em todas as hipóteses nas quais a classificação no 
concurso público seja critério de avaliação ou dedesempate.

	 Art. 10. O disposto nesta Lei não se aplicará aos concursos públi-
cos e aos processos seletivos simplificados cujos editais de abertura tenham 
sido publicados anteriormente à data de sua entrada em vigor.

	 Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 22 de de-
zembro de 2025.

SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e dois dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e vinte e cinco.

JEOVÁ BARBOSA DE CARVALHO ALENCAR 
Secretário Municipal de Governo

ID: 000480416600042025

LEI Nº 6.297, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza a reversão de bem público municipal, na 
forma que especifica.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA , Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art. 1º Fica autorizada a reversão do bem imóvel constante do 
Livro nº 2 – Registro Geral, Matrícula 63790, Ficha 01, 2º Tabelionato de 
Notas e Registro de Imóveis – 3ª Circunscrição, com a seguinte descrição:

“Gleba 01 – Começa o perímetro da gleba no marco M-0 e deste segue com 
os seguintes limites: marco M-0 ao M-1, com azimute 169º32’09’’, distância 
de 69,55m. limitando-se com TER-150 (Teresina – São Domingos); do M-1 
ao M-2-A, com azimute 90º21’18’’, distância de 643,84m, limitando-se com 
o Grupo João Santos; do M-2-A ao M-5, com azimute 0º21’18’’, distância 
de 69,27m, limitando-se com a Gleba 02; do M-5 ao M-0, com azimute 
270º21’18’’, distância de 657,08m, limitando-se com a Fazenda Santa Rosa, 
fechando assim o perímetro de 1.439,74 m (um mil quatrocentos e trinta e 


